
O governo vai testar um novo 2  6 ouT  1985  
modelo para o controle da dívida ' laca 

Um novo modelo de adminis-
tração da dívida pública — que de-
verá atingir o total de Cr$ 211 tri-
lhões no próximo ano — começará 
a ser testado a partir da segunda 
quinzena de novembro próximo, 
pelo Ministério da Fazenda. Nesse 
novo esquema, a gestão da dívida 
mobiliária será transferida para a 
Comissão de Programação Finan-
ceira, enquanto os serviços de exe-
cução permanecerão no Banco do 
Brasil e Banco Central. 

As alterações na política de ad-
ministração da dívida têm como 
norma básica uma recomendação 
expressa do presidente José Sarney 
para que, daqui por diante, as emis-
sões de títulos do Tesouro só ocor-
ram em quatro situações específi-
cas: para efetuar o giro da dívida; 
para financiar os déficits orçamen-
tários; para financiar créditos espe-
ciais ou suplementares; ou para 
operações de crédito por antecipa-
ção da receita. 

As despesas decorrentes de ju-
ros, comissões e as parcelas dos 
descontos que excederem a corre-
ção monetária deverão ser fixadas 
no orçamento da União, não sendo, 
portanto, passíveis de inclusão no 
giro da dívida. Anualmente, o orça-
mento fiscal deverá consignar ver-
bas com vistas a garantir o resgate 
dos títulos não girados. As coloca-
ções serão sempre processadas 
através de ofertas públicas, exceto 
aquelas decorrentes de determina-
ções judiciais ou as expressamente 
autorizadas pelo ministro da Fa-
zenda. 

O Banco Central, na qualidade 
de agente do Tesouro, continuará 
encarregado de assegurar o paga-
mento, nos seus respectivos venci-
mentos, do principal e acessórios  

dos títulos, o que representará uma 
garantia adicional para os tomado-
res. Mas não poderá adquirir títulos 
destinados ao financiamento de dé-
ficits ou de créditos especiais ou 
suplementares, salvo se expressa-
mente autorizado pelo Congresso. 

Para o funcionamento do novo 
modelo de administração da dívida 
pública em 1986, o Ministério da 
Fazenda terá como atribuições pre-
ver as dotações necessárias a cober-
tura de juros, comissões, e parcela 
dos descontos que excederem a va-
riação da correção monetária; de-
terminar os títulos e os volumes das 
ofertas públicas, inclusive elaborar 
e publicar os editais; baixar normas 
legais ou regulamentares para a ad-
ministração da dívida; prever as 
dotações orçamentárias destinadas 
a reserva para resgate de títulos da 
dívida pública; acompanhar a exe-
cução orçamentária da União no 
que se refere à dívida; decidir admi-
nistrativamente questões envol-
vendo a dívida; auxiliar a Procura-
doria-geral da Fzenda nas questões 
judiciais em torno da divida; admi-
nistrar o limite de colocação de tí-
tulos como função integrada a ad-
ministração financeira do Tesouro; 
supervisionar os serviços da dívida 
a cargo o Banco Central; e efetuar a 
contabilização das operações da dí-
vida pública. 

O Banco Central e o Banco do 
Brasil ficarão encarregados da exe-
cução da dívida, cabendo a cada 
um deles funções específicas. O 
Banco Central acolherá as propos-
tas das instituições financeiras e 
apurará as ofertas públicas; efetua-
rá o recebimento dos valores relati-
vos às emissões, bem como o paga-
mento do principal e dos encargos 
de títulos federais; contabilizará  

analiticamente as operações da dít, 
vida pública; fornecerá ao Ministé 
rio da Fazenda demonstrativo ana 
Mico de todas as operações realiza-
das; e supervisionará os serviço 
efetuados pelo Banco do Brasil. 

Este, por seu turno, terá com 
atribuições a adoção de providên-
cias para a emissão e o desdobra-
mento de certificados, subscrições 
especiais e pagamento de principar„ 
e encargos, dos títulos não integra-
dos ao Selic — Sistema Especial de" 
Liquidação em Carteira —, proce-
derá ao acerto da posição financei-
ra com o Banco Central e fornecerá 
as informações necessárias. 

Para dar apoio à formulação da 
política da dívida pública e coorde-
nar as ações das entidades ligadas 
a sua administração, deverá ser 
criado o Comitê da Dívida Pública, 
onde terão assento o titular da no-
va Comissão de Programação Fi-
nanceira (MF), o secretário de Orça-
mento e Finanças (Seplan) e o dire-
tor do Banco Central responsável 
pela área de mercado aberto. 

Este comitê será formalmente 
constituído e funcionará com o 
apoio técnico-administrativo das 
entidades envolvidas no desempe-
nho da política da dívida pública; 
na proposição do volume de opera-
ções de crédito para o financiamen-
to orçamentário; e no acompanha-
mento e análise da dívida quanto a 
comportamento de mercado, taxas 
de juros, desconto, ágios, deságios, 
necessidade de expansão/redução 
em face da situação do Tesouro Na-
cional e possibilidade de financia-
mento de projetos especiais. O co-
mitê inclui, ainda, os órgãos encar-
regados de propor as dotações para 
encargos/resgate de títulos da dívi-
da pública. 


